
 

 

GERÊNCIA TÉCNICA E DE SUPORTE AOS CONSELHOS TEMÁTICOS – GETEC 
Conselho de Relações do Trabalho – CONTRAB 
Fone: (51) 3347–8632 
E-mail: contrab@fiergs.org.br 

 

Nº 08 – 28 de maio de 2024 

 
Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT prorroga suspensão dos prazos 

processuais administrativos no RS em decorrência do estado de calamidade 
pública 

 
Foi publicado no dia 27-05-2024, Ofício Circular SEI nº 343/2024/MTE que estabelece a prorrogação da suspensão dos 
prazos processuais administrativos no Estado do Rio Grande do Sul em decorrência do estado de calamidade pública. 
 
Considerando que o estado de calamidade pública ainda permanece em diversos municípios do Estado do Rio Grande 
do Sul e que a Secretaria de Inspeção do Trabalho ampliou a prorrogação de suspensão dos prazos processuais 
administrativos decorrentes de autos de infração e notificações de débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS e da Contribuição Social em tramitação no âmbito da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Rio 
Grande do Sul no período de 18/05/2024 a 31/07/2024. 
 
Cumpre referir que anteriormente, os prazos já haviam sido suspensos, conforme Ofício Circular SEI nº 274/2021/MTE, 
que vigorou no período de 02/05/2024 a 17/05/2024. 
 
O Contrab segue atento a esta temática, com foco no interesse da Indústria Gaúcha e da sociedade.  
 
 

 

https://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=2430148&codigo_crc=A853D955&hash_download=464a7a81fd4711edbd06b52ea0e7a4da6df239557550db2dd846d873a06b3dbf5be11b3fdaf06a33868e633e7c25635602b5a51be3e6fa4a76d677958c26ca0c&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=3

